
Poder Legislativo de Vila Lângaro
ATA DA SESSÃO (SESSÃO ORDINÁRIA 011/2025)

Ata 11/25 de 24 de março de 2025. Sessão Ordinária, aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e

vinte cinco, às dezoito horas e trinta minutos, deu início a sessão ordinária, nove vereadores se fizeram

presentes: Evandro Rovani, Valdecir Domingos Costela, Willian Guelen, Rafael Bedendo, Letícia Costella,

Valdemar André Rovani, Eduardo Langaro, Claudia Antônia Secco Da Rocha e Edilson Bertoglio Schultz. No

primeiro momento foi aberto o espaço para as informações, ofícios e convites. O vereador Rafael deixa

algumas informações referentes aos investimentos em entidades feitos pelo município que totalizaram em

novecentos e sessenta e dois mil reais. Logo após, foi feita a leitura da ata da sessão anterior. Colocada em

discussão, sem manifestações. Colocada em votação, aprovada por unanimidade. Matérias encaminhadas

para entrada na ordem do dia. Indicação nº 12/25 do Legislativo em regime de urgência, Moção de Apoio nº

04/25 do Legislativo em regime de urgência. Aberto o espaço para as proposições verbais, sem proposições

para deliberação na ordem do dia. Aberto o espaço dos líderes, sem manifestações. Aberta a discussão e

votação de projetos. Indicação nº 08/25 do Legislativo Para que o Poder Executivo Municipal, realize a

nomenclatura das ruas demonstradas no anexo e a denominação do caminhódromo, com os nomes sugeridos,

bem como placa de identificação para tais. Colocada em discussão, O vereador Evandro passa o cargo de

presidente ao vice e justifica a indicação, dizendo que em reunião com o Poder Executivo onde surgiu a

indicação dos nomes, explica que posteriormente virá o projeto com o histórico de todos os nomes sugeridos

comenta que algumas ruas ainda serão abertas mas já estarão devidamente nominadas, o vereador Eduardo

comenta por ser uma iniciativa positiva, para que sejam homenageadas as pessoas que fizeram história no

Município, faz a sugestão do histórico, que em sua opinião devia ter passado junto com a indicação nesta

casa, pois, na maioria dos nomes ele conhece, mas outros ele não tem referência, finaliza lembrando de

alguns nomes para possíveis nomenclaturas futuras, alguns aqui já comentados como no caso de seu Aurélio

e também o Professor Estevam Damiani. O vereador Evandro Passa seu cargo de Presidente e utiliza o

espaço da bancada para acrescentar que poderia ter o histórico anexado, mas que o mesmo virá com o

Projeto de Lei para nova análise e fica a disposição se o vereador tem mais nomes para sugestão. Colocado

em votação, aprovado por unanimidade. Indicação nº 10/25 do Legislativo Para que o Poder Executivo

Municipal, através do setor competente, estude a possibilidade de desenvolver um projeto de cabeceiras de

bueiros pré-moldadas, variando com o diâmetro da tubulação de cada local específico. Colocada em

discussão, O vereador Edilson justifica a indicação, dizendo que seria uma contenção mais eficiente e

apresentável, pela realidade dos bueiros observadas pelo vereador as cabeceiras seriam uma solução viável,

o vereador Rafael comenta que o município de Água Santa adotou essa medida, e que até o momento a

mesma tem suprido a necessidade, explica como o município fez a concretagem e acha uma ideia boa, porém

a ser analisada tanto pelo local, quanto pela tubulação em cada caso. Colocado em votação, aprovado por

unanimidade. Indicação nº 11/25 do Legislativo Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor

competente, analise a possibilidade de criação de uma horta Municipal. Colocada em discussão, A vereadora

Leticia justifica a indicação, dizendo que a principal finalidade da indicação é o fornecimento de alimento para

as escolas municipais e estadual, e também para fornecer como auxilio as comunidades quando as mesmas



realizam festas, o projeto foi baseado em outros municípios que já tem essa medida de auxilio. O vereador

Edilson comenta sobre a indicação dizendo que já havia pensado no mesmo projeto mas que o mesmo dividia

muito as opiniões então não deu sequência para tal, cita alguns municípios que já possuem e que inclusive em

parceria com a Cooperativa Sicredi beneficiou os municípios com estufas, diz que já havia procurado o Sicredi

para mais informações e que no mesmo ano com o programa Fundo Social o Sicredi beneficiou o sindicato,

fala sobre os benefícios da horta municipal e horta comunitária, finaliza se colocando a favor da iniciativa, o

vereador Willian ressalta mais informações passadas pela Secretaria de Educação , que há a quantidade no

valor de trinta por cento que podem ser adquiridas de produtos orgânicos, alguns necessitam de selo mas

alguns legumes e verduras é possível, é favorável mas deixa para a analise do Executivo pois alguns produtos

são sazonais e se preocupa com a disponibilidade de tais , levando em consideração o funcionário

responsável, e pelos pregões já em andamento que beneficiam o comércio local pois teriam de se adequar as

quantidades, finaliza comentando sobre os defensivos agrícolas para produção. A vereadora Leticia utiliza o

espaço da bancada para acrescentar que no desenvolvimento da indicação, conversou com o Secretário do

Município de coxilha que já tem esse projeto em parceria com a EMATER, considera os pontos colocado pelo

colega vereador, mas ressalta que a horta tem o objetivo de servir como incentivo para agricultura familiar

visando a produção de alimento para as gerações, considerando que nosso município é essencialmente

agrícola, finaliza passando mais informações relevantes do projeto desenvolvido no município vizinho

.Colocado em votação, aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 16/25 do Executivo: Autoriza o Poder

Executivo Municipal a efetuar contratação de servidores, em caráter temporário de excepcional interesse

público. Colocado em discussão, sem manifestações. Colocado em votação, aprovado por unanimidade.

Projeto de Lei nº 15/25 do Executivo: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar servidores por tempo

determinado usando Banca de Concurso Público ou Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.

Colocado em discussão, sem manifestações. Colocado em votação, aprovado por unanimidade. Indicação nº

12/25 do Legislativo Para que o Poder Executivo Municipal através do setor competente, estude a

possibilidade de auxiliar os suinocultores do município, que precisam adequar suas granjas às normas

estabelecidas na Instrução Normativa nº 13/2024. Colocada em discussão, O vereador Edilson justifica a

indicação, dizendo que devido ao estado de calamidade a normativa foi prorrogada, comenta a justificativa

anexa a indicação na qual informa as normas de adequação, o vereador Evandro ressalta que será estudada a

possibilidade pelo Poder Executivo pois o prazo está em cima, e tem de ser visto valores também , mas

entende a situação e deixa a sugestão dos produtores virem fazer suas reivindicações. Colocado em votação,

aprovado por unanimidade. Moção de Apoio nº 04/25 do Legislativo: O Vereador Edilson Schultz da Câmara

Municipal de Vila Lângaro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o

artigo 156 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro/RS, encaminha à

Vossas Excelências, a Moção Apoiando o Manifesto à Nação: Os Equívocos de um Ministro da Justiça e

Segurança Pública que não compreende as polícias, divulgado na quinta-feira, dia 20/03/2025, por diversas

entidades representativas das forças de segurança pública no Brasil. Colocada em discussão, o vereador

Edilson justificou a sua moção, dizendo que solicita ao apoio dos colegas comenta a justificativa anexa a

moção que ressalta importancia da atenção as instituições policiais antes que seja feita qualquer manifestação,

finaliza se colocando a favor da segurança pública. Colocada em votação, aprovada por unanimidade. Aberto

os espaços pessoais. O vereador Evandro utilizou seu espaço para considerações finais. Como não houve

mais manifestações, a sessão foi encerrada e nada mais tendo a constar, relatei a presente ata que após lida e

aprovada será assinada por mim e pelos vereadores.


